
PORTARIA Nº 2.647, DE 28 DE OUTUBRO DE 2009 

Estabelece recursos a serem incorporados ao 
Teto Financeiro anual de Média e Alta 
Complexidade, dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 52, de 20 de janeiro de 2004, que institui o Programa 
Anual de Reestruturação da Assistência Psiquiátrica Hospitalar no SUS (PRH); 

Considerando a Portaria Nº 2644/GM, de 28 de outubro de 2009, que estabelece novo 
reagrupamento de classes para os hospitais psiquiátricos, reajusta os respectivos incrementos e cria 
incentivo para internação de curta duração nos hospitais psiquiátricos e dá outras providências; 

Considerando a Portaria Nº 2629/GM, de 28 de outubro de 2009, que reajusta os valores dos 
procedimentos para a atenção em saúde mental em Hospitais Gerais e incentiva internações de 
curta duração, resolve: 

Art. 1º Estabelecer recursos financeiros no montante de R$ 81.372.101,85 (oitenta e um 
milhões, trezentos e setenta e dois mil, cento e um reais e oitenta e cinco centavos), a serem 
incorporados ao Teto Financeiro anual de Média e Alta Complexidade, dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, conforme anexo a esta portaria. 

Art. 2º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do 
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 – 
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade. 

Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a 
transferência, regular e automática, aos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos valores 
correspondentes a 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido no artigo 1º desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
da competência novembro de 2009. 
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